
TEMAS DE DIREITO  
INTERNACIONAL

DIREITO DO TRABALHO
DIREITO INTERNACIONAL  

DO TRABALHO

estudos em homenagem a  

CARLOS ROBERTO HUSEK





TEMAS DE DIREITO 
INTERNACIONAL

DIREITO DO TRABALHO
DIREITO INTERNACIONAL 

DO TRABALHO
estudos em homenagem a 

CARLOS ROBERTO HUSEK

Coordenadores:



LTr Editora Ltda.

© Todos os direitos reservados

Rua Jaguaribe, 571
CEP 01224-003
São  Paulo, SP — Brasil
Fone (11) 2167-1101
www.ltr.com.br
Março, 2023

GRAPHIEN DIAGRAMAÇÃO E ARTE

Dados Internacionais de Catalogação na Publicação (CIP)
(Câmara Brasileira do Livro, SP, Brasil)

Índice para catálogo sistemático:

Temas de direito internacional, direito do trabalho e direito interna-
cional do trabalho [livro eletrônico] : estudos em homenagem ao 
professor Carlos Roberto Husek / coordenação Fabiano 
Zavanella... [et al.]. — São Paulo : LTr, 2023.
ePub

Vários autores.
Outros coordenadores: Fabrício Felamingo, Henrique Araújo 

Torreira de Mattos, Lucas Monteiro de Souza.

Bibliogra( a.

ISBN 978-65-5883-223-2

1. Direito do trabalho - Brasil 2. Direito internacional do traba-
lho 3. Homenagem 4. Husek, Carlos Roberto I. Zavanella, Fabiano. 
II. Felamingo, Fabrício. III. Mattos, Henrique Araújo Torreira de. IV. 
Souza, Lucas Monteiro de.

23-146171 CDU-34:331 (81)

1. Brasil : Estudos em homenagem : Direito do
trabalho  34:331 (81)

Aline Graziele Benitez — Bibliotecária — CRB-1/3129



SUMÁRIO

APRESENTAÇÃO ............................................................................................................................
Coordenadores

INTRODUÇÃO AFETIVA AO HOMENAGEADO .........................................................................  11
Renata Husek Chiodaro

AS FONTES DO DIREITO INTERNACIONAL DO MEIO AMBIENTE......................................  13
Alberto do Amaral Júnior

EMPRESAS E DIREITOS HUMANOS E ESG: LINHAS INICIAIS DE UMA RELAÇÃO DE 
GÊNERO E ESPÉCIE ......................................................................................................................  26

Ana Cláudia Ruy Cardia Atchabahian

ECOSSISTEMA TRABALHISTA  ..................................................................................................  36
Antonio Carlos Aguiar

AUTONOMIA DA VONTADE NOS CONTRATOS INTERNACIONAIS COMUNS: UMA 
ANÁLISE CRÍTICA DA LEGISLAÇÃO NACIONAL VIGENTE ..................................................  50

Miguel Angelo Marques

ASSÉDIO NO AMBIENTE DE TRABALHO. ANÁLISE DA CONVENÇÃO 190 DA ORGANIZA-
ÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO E DE SUA RECOMENDAÇÃO 206 – ASPECTOS 
RELEVANTES E CONTRIBUIÇÕES PARA OS AVANÇOS SOBRE O TEMA .........................  63

Carla Teresa Martins Romar

SOBRE UM TRATADO DE DIREITOS HUMANOS E EMPRESAS TRANSACIONAIS ........

Isabella Oriollo Pollari
Marina Frasson Montero

O ÁRBITRO E AS DISPUTAS TRABALHISTAS .........................................................................
Cláudio Finkelstein
Napoleão Casado Filho

A IMPORTÂNCIA DOS PACTOS DE NÃO CONCORRÊNCIA COMO INSTITUTO REGULADO 
PELO DIREITO DO TRABALHO ....................................................................................................  112

Duarte Abrunhosa e Sousa



6 Temas de Direito Internacional

O ASSÉDIO SEXUAL E SEU COMBATE NA UNIÃO EUROPEIA ............................................  121
Fabiano Zavanella
Diego Petacci

A NOVA (DES)ORDEM DO DIREITO INTERNACIONAL ..........................................................  126
Fabrício Felamingo

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO NA ESFERA INTERNACIONAL ................................  131
Fernanda de Miranda Santos Cezar de Abreu

A ERA (PÓS)DIGITAL: O PAPEL DOS SISTEMAS DE JUSTIÇA COMO GARANTIDORES DE 
DIREITOS HUMANOS NO CONTEXTO DAS NOVAS E EMERGENTES TECNOLOGIAS ..  141

Flávia Piovesan

A ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO E SEU MODELO ÚNICO DE CRIAÇÃO 
DO DIREITO INTERNACIONAL  ...................................................................................................  153

Francisco Rezek

PRINCÍPIOS DO DIREITO INTERNACIONAL DO TRABALHO ...............................................  157
Georgenor de Sousa Franco Filho

ESG E SUSTENTABILIDADE EMPRESARIAL ...........................................................................  162
Henrique Araújo Torreira de Mattos

DIREITO DIGITAL NO SÉCULO XXI E AS RELAÇÕES ECONÔMICAS INTERNACIONAIS 172
Ígor Santos Katz

A ECONOMIA DO CUIDADO A PARTIR DOS OBJETIVOS ESTRATÉGICOS DA OIT E O 
FUTURO DO TRABALHO DECENTE ...........................................................................................

Kátia Magalhães Arruda
Débora Regina Mendes Magalhães

MIGRAÇÃO E O AGRONEGÓCIO BRASILEIRO: BREVES CONSIDERAÇÕES SOBRE A 
PRODUÇÃO HALAL NO BRASIL .................................................................................................

Fabrízio Conte Jacobucci

CONSTITUCIONALISMO MULTINÍVEL: SISTEMA HETERÁRQUICO E DIÁLOGO ENTRE 
CORTES NO CONSTITUCIONALISMO LATINO-AMERICANO ..............................................

Gustavo Rodrigues Véras

O DIREITO SOCIAL AO TRABALHO: QUESTÃO INTERNA E INTERNACIONAL ................  217
Maria Garcia

DIREITOS HUMANOS E EMPRESAS: O CASO DISNEY E OS NOVOS CONFLITOS ADVINDOS 
DO ATIVISMO CORPORATIVO ....................................................................................................  224

Marina Dutra



7Temas de Direito Internacional

TRABALHO EM PLATAFORMAS DIGITAIS: NATUREZA JURÍDICA DAS RELAÇÕES, NA 
VISÃO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO ..................................................................  234

Nelson Mannrich
Alessandra Barichello Boskovic

A GUERRA DE AGRESSÃO RUSSA NA UCRÂNIA E O DIREITO INTERNACIONAL .........  242
Paulo Borba Casella

CULPA E NEXO CAUSAL ..............................................................................................................  253

A INTENSIFICAÇÃO DO COMÉRCIO INTERNACIONAL E A PERDA DO MONOPÓLIO DA 
PROTEÇÃO TRABALHISTA ..........................................................................................................  263

Ruth Manus

LEI APLICÁVEL AO CONTRATO INTERNACIONAL DE TRABALHO ....................................  270
Sandra Regina Thomaz

VIOLÊNCIA SEXUAL CONTRA MULHERES E CRIANÇAS EM CONFLITOS ARMADOS 
Sylvia Helena Steiner

A DENÚNCIA DAS CONVENÇÕES DA OIT COM CONTEÚDO DE DIREITOS HUMANOS: 
UMA PROBLEMÁTICA A SER DISCUTIDA ...............................................................................

Vladmir Oliveira da Silveira
Mariangela de F. Ariosi

SORTE E EMOÇÃO .........................................................................................................................  306
Vera Garabini





APRESENTAÇÃO

Em um Brasil em que o Poder Judiciário é constantemente atacado e, mesmo, incom-
preendido, será sempre justificada a homenagem a um juiz de Direito.

Em um país em que a educação sofre pela falta de atenção e apoio, será sempre bem-vinda 
uma homenagem a um professor.

Em uma nação em que poucos se dedicam à leitura e, menos ainda, à escrita, será sempre 
adequado homenagear-se um escritor.

Em um Estado social e democrático de Direito, uma jovem democracia como a brasileira, 
será sempre importante a homenagem a um advogado.

O que dirá, então, de alguém que não apenas congrega todas essas facetas, mas é um 
grande advogado, preocupado com a democracia e os direitos humanos, função em que 
esteve por muitos anos e, recentemente, voltou a desempenhar; um grande escritor –e mais, 
poeta — tendo diversos livros publicados em prosa e verso; um grande juiz, tendo não apenas 
atuado como juiz singular, mas como desembargador de destaque, tanto no campo jurídico, 
quanto no campo administrativo do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em São Paulo, 
trabalhando pela simplificação da Justiça; um grande professor, atuante em diversas áreas 
do Direito (e mesmo em outras áreas do conhecimento), preocupado com a transmissão 
do conhecimento aos alunos, que os teve aos milhares, literalmente, preocupado com suas 
centenas de orientandos, tanto em graduação, quanto na pós-graduação. E, finalmente, um 
grande doutrinador, com diversas obras publicadas na Área Jurídica, sempre com grande 
repercussão (e várias edições e reedições, prova de relevância e interesse despertado).

Assim é Carlos Roberto Husek. Muito se pode falar a seu respeito. Em suas sentenças e 
votos não cabiam a linguagem hermética, inacessível aos jurisdicionados, tampouco injusti-

com simplicidade e correção.
E, em sua atuação como professor — determinante na vida acadêmica de tantas pes-

soas, não apenas, mas incluídos também os coordenadores da presente homenagem — o 
bom-humor, a leveza e o profundo respeito aos alunos sempre foram marcantes.

A sua multifacetada trajetória profissional e acadêmica — entre o Direito do Trabalho, o 
Direito Internacional Público e o Direito Internacional do Trabalho — nos deu, como coorde-
nadores desta obra-homenagem, a oportunidade ímpar de agregar tantos juristas de gera-
ções e campos de estudos diferentes, todos de grande destaque em suas respectivas áreas 
de atuação. Todos de alguma forma ligados acadêmica, profissional e afetivamente com o 
nosso homenageado.

Nessa grande árvore multidisciplinar, ligando os tantos temas jurídicos de interesse de 
Carlos Roberto Husek, esta obra conjuntamente construída traz ao leitor um panorama rico 
sobre algumas das mais relevantes e atuais questões discutidas no Direito do Trabalho, no Di-
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Procuramos, assim, honrar o alto nível da produção acadêmica do nosso homenageado e 
com o mesmo espírito crítico que ele sempre estimulou em seus alunos e orientandos.

Sendo certo que a tarefa de produzir uma obra em homenagem a alguém com a trajetória 
de Carlos Roberto Husek é tarefa muito difícil, desde já consignamos que os méritos desta 
homenagem são dos demais coautores do livro e as eventuais imperfeições são nossas, dos 
coordenadores da obra.

Apesar de nem sempre ser fácil (e nem suficiente) dizer muito obrigado, gostaríamos 
de agradecer, de coração e alma, ao nosso querido Husek por tudo o que ele representou e 
representa em nossas vidas acadêmicas e docentes, como referência de integridade, com-
prometimento acadêmico e de uma generosidade sem fim.

Vida longa à Carlos Roberto Husek! Boa leitura a todos!

Fabiano Zavanella, Fabrício Felamingo, Henrique Araújo  

Torreira de Mattos e Lucas Monteiro de Souza 



INTRODUÇÃO AFETIVA AO HOMENAGEADO

E  

alguém com tantas ideias, entusiasmo e vocação para a carreira do Direito sempre foi um 
privilégio para mim e acabou levando-me a seguir também essa carreira e atuar no mundo 
jurídico há mais de 20 anos.

de profissão se abrem para você!”.
 

Desembargador na Justiça do Trabalho, Professor na Graduação e Pós-Graduação da PUC, 
Orientador, Palestrante, Escritor, Jurista, Poeta, Contador de Histórias e, mais do que tudo, 

Não foram poucas as vezes que a família teve que viajar carregando livros, papel e ca-

nos acompanhassem em qualquer lugar, seja do Brasil ou fora dele. E refiro-me aqui aos 
acessórios sem qualquer conotação de menor importância, já que sempre compartilharam 
não apenas espaço, mas também a afeição e o carinho do Dr. Carlos Husek. Dr. Husek nunca 

como um membro da família, que merece atenção, dedicação, desenvolve-se, toma diversas 
formas com o passar do tempo e, tal como nas boas famílias, sempre trazem imenso prazer 
e realização.

espaço suficiente, sempre sendo necessário uma prateleira adicional para os novos livros. 
Começa com uma pequena estante, depois um corredor cheio de livros, um pequeno quarto, 

Foram incontáveis as vezes que fomos dormir e meu pai continuou a trabalhar em suas 

a vê-lo no escritório envolto em livros. O barulho da máquina de escrever e, depois, das teclas 
sendo energicamente apertadas nos teclados de computador, embalaram diversas noites da 
família, trazendo a tranquilidade de que o Dr. Husek estava a trabalhar, produzir, compartilhar 
e, assim, posso dizer pois vi e vejo de perto, a divertir-se.

alunos que se tornaram colegas de trabalho e esses colegas de trabalho que se tornaram 

Penso que para o Dr. Husek, não há muita distinção entre discentes, docentes, instâncias ou 

o que ele hoje é.
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intercalam-se também com passagens menos celebráveis. Nesse momento, a felicidade 

desistir ou esmorecer. O Direito desafia, ilude, satisfaz, permite e realiza. Meu pai é a prova 

qual em sua medida e vastidão, sem moderação, sem fronteiras.

Renata Husek Chiodaro



As fontes do direito internacional do meio ambiente
Alberto do Amaral Júnior(*)

1. O TRATADO E O COSTUME

Os tratados constituem, no âmbito da proteção do meio ambiente, as principais fontes 

pelo direito internacional, quer conste de um instrumento único, quer de dois ou mais instru-
º). A doutrina emprega, 

indiferentemente, inúmeras denominações para designar os atos internacionais de natureza 
bilateral ou multilateral dos Estados. A despeito da terminologia usada, pacto, convenção, 
acordo, protocolo, ata, carta, estatuto, entendimento, ajuste, instrumento, emenda etc., tais 

Os primeiros tratados ambientais adotaram com base em uma abordagem setorial 
regras separadas sobre as águas continentais, a poluição atmosférica e a proteção da vida 
animal. A etapa seguinte dessa evolução é perceptível na linguagem e na metodologia da 

meio ambiente marinho e não às partes que o constituem. Em harmonia com essa visão, o 

marinho, os Estados devem se comportar de modo a não transferir direta ou indiretamente os 
danos ou riscos de uma zona para outra ou não transformar um tipo de poluição em outro”.

Novo avanço se deu devido ao imperativo de proteger a biosfera mediante o controle 
internacional da produção, transporte, comércio, uso e eliminação de substâncias potencial-
mente danosas, entre as quais as substâncias químicas e radioativas. Ao invés de proteger 
áreas geográficas definidas ou espécies particulares, os tratados atuais tendem a captar a 
globalidade do meio ambiente, fundamental para a preservação do ecossistema. Procura-se 
evitar nessa direção, pelo fortalecimento dos laços cooperativos entre as nações, a transfe-
rência para os países em desenvolvimento de atividades lesivas ao meio ambiente proibidas 
ou severamente limitadas no mundo desenvolvido.

Thomas Gehring destaca que os tratados sobre o meio ambiente compartilham duas 

-
tucional, integrado por órgãos dotados de competência normativa para vincular os Estados-
-partes. Tornou-se comum nos tratados ambientais recentes definir instituições, cujo perfil 
varia, com o propósito de disciplinar a matéria regulada pela convenção. A nova estrutura 
abrange a conferência dos Estados-partes, órgão decisório supremo composto por todos os 

a Aplicação do Direito Internacional”. Atualmente é Professor Associado 3, ref. ms-5 no Departamento de Direito 

Direito Internacional, Direitos Humanos e Direitos do Consumidor.
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pactuantes e o Secretariado, que é mantido e fiscalizado pela conferência das partes. Essa 
moldura institucional, consubstanciada na criação de órgãos permanentes, inspira-se na 
necessidade de superar as deficiências dos primeiros tratados que cuidaram da proteção 
da natureza.

O modelo das convenções tradicionais, nascidas em conferências diplomáticas graças 
ao trabalho desenvolvido por comitês preparatórios, não se adaptava, pela rigidez dos pro-
cedimentos de alteração, às peculiaridades de um setor que constantemente se transforma. 

tecnológico e do estilo de vida, são intrinsecamente dinâmicos, dificultando a atividade re-

tema ambiental por longo período sem que se proceda, em intervalos regulares, a adaptações 
-

avessas, por isso, às normas, que raramente se modificam.

As instituições delineadas pelos acordos que vieram à luz nas últimas décadas obede-
cem a procedimentos decisórios diversos daqueles que nortearam o aparecimento da conven-
ção e incorporam muitas vezes a presença de cientistas e de representantes de  organizações 
não governamentais. Ocupam-se da elaboração e do desenvolvimento do direito internacional 

da matéria regulada. Estabelecem critérios próprios para resolver os conflitos pertinentes 
à interpretação das obrigações e para os casos de não cumprimento. Os tratados ambien-
tais, que se multiplicaram vertiginosamente nos últimos anos, constituem microssistemas 
normativos, com lógica própria e fins específicos. Não obstante, fruto da interação entre os 
tratados, o avanço em dado setor pode influenciar a evolução de um setor correlato, como 

que vincula tão somente os Estados europeus. 

Uma técnica de marcante singularidade enriqueceu na esfera convencional a disci-

ao mesmo tempo, o procedimento para que novo protocolo, firmado posteriormente, adote 
obrigações específicas. Habitualmente a convenção-quadro ou o protocolo posterior tem um 

troca de informações, acrescidos de listas de espécies, substâncias ou atividades reguladas, 
assim como a indicação das partes sujeitas às obrigações previstas. 

As convenções-quadro estabelecem uma moldura ampla a ser preenchida em cada caso 
por normas que esclarecem o sentido do tratado ou que o modifiquem independentemente 
dos procedimentos pesados, custosos e formais de renegociação. Essa tarefa pertence à 
Conferência das Partes, órgão colegiado, destituído de personalidade jurídica, composto 
pelos Estados que celebraram a convenção ou a ela aderiram. Bem menos representativos, 
os órgãos técnicos e científicos contam com número inferior de membros, em geral peritos 
em uma área do conhecimento, cuja atividade é preparar normas que requerem o aval da 
Conferência das Partes.

A Convenção sobre Mudança Climática delegou à Conferência das Partes competência 
-

ambos incumbidos da elaboração de normas técnicas para enfrentar o risco representado 
pelo aquecimento global. A preferência pelas convenções-quadro na regulação do meio 
ambiente acentua o desejo de buscar o consenso em torno de alguns princípios e diretrizes, 
evitando o desentendimento sobre aspectos pontuais que dificultem ou mesmo inviabilizem 
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ambiente, obrigada a lidar com a evolução científica, que constantemente agrega perspecti-
vas inovadoras sobre o conhecimento da biosfera, da poluição e do grau de periculosidade 
de certas substâncias.

O dinamismo, saliente na presença de fatos imprevistos quando o acordo foi projetado, 
-

generalidade, tendem a substituir os tipos cerrados, que regulam condutas determinadas. A 
negociação, outrora apenas uma etapa preliminar à adoção do tratado, é agora imprescindível 
para concretizar os princípios acordados, o que justifica o ingente trabalho da Conferência 
das Partes e dos órgãos técnicos e científicos.

Paralelamente às convenções-quadro despontam os umbrella treaties

torno dos quais se agrupam acordos que os complementam e que por isso dispensariam 
a solenidade presente na conclusão de tais acordos. A Convenção das Nações Unidas 

umbrella 
treaty, verdadeiro centro de gravidade de convenções anteriores e posteriores, que com-
pletaram temas nela versados. Podem não ser os mesmos Estados que participam dos 
umbrella treaties e dos acordos complementares, diferentemente das convenções-quadro, 
em que se registra perfeita identidade entre os signatários do tratado e aqueles que atuam 
nos órgãos por ele criados.

Nos umbrella treaties e nas convenções-quadro tudo gira em torno de assegurar a 
-

aprovado se faz por intermédio das emendas, que obedecem a via de regra a procedimentos 
minuciosos descritos pelo próprio tratado, incluindo votações com quórum privilegiado nos 
órgãos decisórios supremos ou a convocação de conferências diplomáticas ad hoc. Afinal, 
as emendas propõem problemas interpretativos de difícil resolução, principalmente quando 

tomam decisões administrativas para ajustar o tratado às situações surgidas após a sua 
conclusão. Preenchem eventuais lacunas que não poderiam ser previstas na época em 
que o acordo foi projetado e impedem as decisões unilaterais das partes. Cabe-lhes, nesse 

-
gações assumidas. A nova engenharia institucional abrevia o término das negociações ao 
postergar a resolução de problemas que não despertam a adesão generalizada dos Estados. 
As decisões administrativas viabilizam em certas hipóteses a formação de instrumentos de 
soft law que adquirirão a natureza de normas internacionais positivas quando os Estados se 
convencerem de que esse é o caminho adequado para lograr as finalidades que perseguem. 
Várias recomendações precederam, sob esse ângulo, a adoção de obrigações juridicamente 

Nem sempre os órgãos institucionais reúnem a totalidade dos Estados- partes, como 
-

liberar sobre mecanismos de financiamento, que não congregou todos os Estados. Alguns 
-

cias regulatórias semi-independentes conhecidas pelos ordenamentos jurídicos domésticos. 
Ao retirar decisões da esfera das trocas intergovernamentais e ao submetê-las a regras, a 
meta é, na opinião de Thomas Gehring, transformar relações power-based em argumentos 
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reason-based, que privilegiam a aplicação de critérios gerais. O permanente processo de 
elaboração do direito internacional do meio ambiente torna indistinta a linha divisória entre 
a criação e a aplicação das normas, porque regras e decisões posteriores, de conteúdo es-
pecífico, refinam ou reinterpretam regras gerais anteriormente editadas. 

As Ciências Físicas e Naturais desempenham, por outro lado, de maneira inusitada, 
papel central na formação dos tratados internacionais. A solução dos problemas ambientais 

-
priados. Instâncias internacionais de avaliação técnica e científica produzem conhecimento 
especializado sobre o nível de degradação ambiental, cuja confiabilidade é atestada pelo 
debate público das conclusões obtidas. Formam-se em torno dos tratados que disciplinam 
a proteção do meio ambiente comunidades epistêmicas, constituídas por especialistas indi-
cados pelos governos e por organizações não governamentais, que influem na produção das 
normas internacionais em virtude da importância que lhes é atribuída. As avaliações técnicas 

consenso político entre as partes contratantes. 

substituem a decisão política, mas preparam o terreno para que ela seja adotada. Enquan-
to as decisões políticas se fundam no interesse ordinariamente mensurado em termos de 
custos e benefícios, as avaliações científicas e técnicas geram conhecimento confiável, 

governo defender medidas baseadas no aumento de vantagens e benefícios particulares, 
em geral de curto prazo, quando as evidências científicas apontam em sentido contrário. Os 

se render à avaliação científica realizada.

-

O conhecimento científico é condição necessária, mas não suficiente para que se elaborem 
instituições internacionais incumbidas de preservar o meio ambiente. 

Fatores políticos são muitas vezes decisivos no tratamento de uma questão, não 
obstante as evidências disponíveis. A ciência determina a natureza de dado problema e a 

consenso em torno do conhecimento produzido, maior será a probabilidade de eficácia de 
certo regime normativo. Ao elucidar o impacto da ação do homem sobre o ecossistema, o 
conhecimento científico enseja respostas políticas, mais sensíveis à força dos interesses que 

da dimensão do dano ambiental.

-
ção, medidas para reduzir a poluição marinha, mesmo sem evidências conclusivas capazes 
de lhe conferir respaldo suficiente. São menos comuns, por razões óbvias, as hipóteses de 

-
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A autonomia e o envolvimento entre a ciência e a política cumprem funções diferentes 
e servem a diversos propósitos, como pode ser observado no debate entre países desenvol-
vidos e em desenvolvimento relativo aos regimes globais de proteção da natureza. Os países  
desenvolvidos consideram a autonomia da ciência um valor central, que estimula a credibili-
dade das pesquisas realizadas. As nações em desenvolvimento, ao contrário, criticam essa 
suposta autonomia, afirmando que a ciência é feita pelos países do Norte, muitas vezes para 

controle político sobre o processo científico são necessários para assegurar a legitimidade 
da ciência nos regimes globais que se ocupam da preservação do meio ambiente. 

das normas é influenciada pelo julgamento dos especialistas e não apenas pelo poder de 
barganha dos governos. Não se trata, evidentemente, de negar a relevância do consentimento 
das partes contratantes para o nascimento das obrigações; o que está em causa é, simples-

participam, que conduz ao ajustamento das preferências estatais. 

Os últimos anos assistiram à crescente atividade das organizações não governamentais 
no processo de elaboração dos tratados sobre meio ambiente. Na qualidade de observadoras, 
condição hoje reconhecida pelas organizações internacionais, fornecem às discussões con-
tribuição valiosa a demonstrar que a sociedade internacional não se confina à comunidade 
de Estados. Conquanto não tenha no campo ambiental peso equivalente aos tratados, o 
costume permitiu o reconhecimento de princípios importantes, que passaram a contar com 
ampla aceitação. O Princípio 21 da Declaração de Estocolmo, repetido pelo Princípio 2 da 
Declaração do Rio, que remonta à famosa decisão no caso Trail Smelter, impõe aos Estados 

de outros Estados ou a áreas situadas além dos limites da jurisdição nacional. No Parecer 

A Corte reconhece que o meio ambiente encontra-se sobre ameaça diária e que o uso de armas nucleares po-
deria constituir uma catástrofe para o meio ambiente. A Corte também reconhece que o meio ambiente não é 
uma abstração, mas representa o espaço vital, a qualidade de vida e a saúde dos seres humanos, incluindo as  

 
as atividades no interior de sua jurisdição e controlar o respeito ao meio ambiente dos outros Estados ou 
das áreas além do controle da jurisdição nacional é agora parte do corpus do direito internacional relativo 
ao meio ambiente.

Corte não afetam o núcleo da obrigação de evitar a poluição transfronteiriça aos territórios 
de outros Estados e às áreas localizadas além dos limites da jurisdição nacional. As conven-
ções multilaterais largamente aceitas não vinculam apenas as partes que a ela aderiram, 

convencionais para as partes e consuetudinárias para os que por qualquer razão não assina-
ram a convenção, embora estejam obrigados a respeitá-la pela força impositiva do costume.

Alega-se que a preservação do meio ambiente é incompatível com a lentidão comumente 
associada ao aparecimento das regras consuetudinárias, que aguardam o transcurso de 
décadas ou séculos para que sejam formadas. A rapidez vertiginosa do processo histórico, 
contudo, abreviou consideravelmente o tempo para a formação do costume, como prova a 
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Truman. Acolhida de imediato por inúmeros Estados, cedo se converteu em prática gene-

Direito do Mar.

início dos anos 70. A aceitação quase instantânea por vários governos atribuiu-lhe a natureza 
de regra costumeira antes de ser consagrada pela Convenção das Nações Unidas sobre o 

Mar do Norte aumentou a relevância da opinio juris em detrimento da prática uniforme dos 
instant custom para designar essa nova 

realidade.

O peso das organizações internacionais, onde nascem muitas normas costumeiras, 
e as manifestações reiteradas da jurisprudência evidenciam que os costumes ambientais 
podem surgir após curto lapso temporal. O papel das normas consuetudinárias continua 

parcialmente, a despeito do escopo e conteúdo que possuem. Nem todo Estado é parte do 
acordo ambiental pertinente e mesmo que a convenção se encontre em vigor entre todos os 
signatários é raro que ela não apresente problemas de interpretação, o que torna imprescin-
dível o recurso aos princípios gerais e às normas consuetudinárias.

integrou ao direito internacional geral. Essa situação se agrava pelo fato de que os Estados 
buscam resolver as controvérsias ambientais por meio da negociação, sem recorrer às cortes 

Internacional de Justiça. Além disso, uma corte pode, ao julgar a disputa que lhe foi apre-
sentada, não se pronunciar acerca do status jurídico específico das normas internacionais 
sobre o meio ambiente aplicáveis à controvérsia. 

2. O PAPEL DOS PRINCÍPIOS GERAIS DE DIREITO INTERNACIONAL

princípios gerais de Direito têm nas controvérsias que envolvem o meio ambiente utilidade 
inquestionável. Foram especialmente valorizados pela crítica ao positivismo, que sustentou a 

lógicas entre as normas, sem qualquer referência aos aspectos valorativos. Além disso, nos 
períodos de mudança acelerada os princípios gerais de Direito coincidem com a necessidade 

da CIJ parece compreender tanto os princípios admitidos pelos sistemas jurídicos domés-
ticos, quanto aqueles consagrados pela ordem internacional. Recobrem os princípios mate-

processual, como o respeito à coisa julgada, que amparam a tutela dos direitos e o modo do 

jurídicos da declaração unilateral de autoridades francesas de que seriam interrompidos os 

Um dos princípios básicos que governa a criação e o cumprimento das obrigações jurídicas, seja qual 
for a sua fonte, é o princípio de boa-fé. A fé e a confiança são inerentes à cooperação internacional, em 
particular em uma época em que a cooperação em muitos campos é cada vez mais essencial. A regra 
pacta sunt servanda no direito dos tratados baseia-se na boa-fé, desse modo ela tem também caráter 
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vinculante de uma obrigação internacional assumida por uma declaração unilateral. Assim, os Estados 

o respeito à obrigação criada. 

pacta sunt servanda

pacta sunt servanda, tal como refletida no artigo 26 da Con-

boa-fé”. Este elemento na visão da Corte significa que nesse caso, é o propósito do Tratado e a intenção 
das partes ao concluí-lo que deveria prevalecer sobre a sua aplicação literal. O princípio de boa-fé obriga 
as Partes a aplicá-lo de forma razoável e de maneira que o seu propósito possa ser realizado.

O grupo de especialistas da Comissão sobre Desenvolvimento Sustentável da ONU 
-

mentos jurídicos, além de colaborar na interpretação dos tratados e outras normas de direito 
internacional. Na opinião do grupo de especialistas os princípios e conceitos são normas 
que estabelecem obrigações substantivas e procedimentais, como a participação pública, 
ou constituem fontes que podem instituir outras obrigações. 

direito internacional do meio ambiente sem determinar a natureza jurídica que apresentam. 

internacional do meio ambiente; guiar os governos na negociação de futuros instrumentos 
internacionais; fornecer um quadro para a interpretação e a aplicação das normas e políticas 
ambientais além de ajudar a integração do direito internacional do meio ambiente com outros 
campos do direito internacional”. 

Smelter, o princípio de que nenhum Estado deve permitir ou tolerar atividades no interior de 
sua jurisdição que possam causar dano ao meio ambiente de outros Estados ou a áreas além 
da jurisdição nacional. Com inegável caráter preventivo, esse princípio não oculta as dúvidas 

ou se é possível também estendê-lo aos prejuízos de menor gravidade. Os destinatários de-
vem tomar todas as medidas necessárias para coibir a ocorrência de danos transfronteiriços; 
são, porém, livres para escolher os meios que realizarão essa finalidade. O princípio de não 
causar danos ambientais transfronteiriços foi acolhido pela Declaração do Rio e conta com 
ampla adesão por parte dos Estados.

Contemplado em vários tratados e legislações nacionais, o princípio de precaução, que 
-

tas. Baseia-se em algumas premissas fundamentais associadas à necessidade de prevenir 
-

inerente à vida de qualquer sociedade, consequência inevitável da realização das atividades 
-

biente está em condições de absorver as agressões que sofre e que são geradas, em larga 
escala, pelo aumento da população e pelo estilo de vida que predomina em cada época. Não 
há rigorosamente certeza científica a respeito do potencial lesivo de determinados atos, 
razão do temor de danos futuros, que não puderam ser previstos. Esse temor é ainda maior 
quando o dano tem grandes proporções, circunstância que tornaria injustificável a falta de 
providências para evitá-los.
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O conteúdo do princípio de precaução é vago, graças à diversidade dos fatores envolvi-
dos e à ausência de um padrão que estabeleça o grau de certeza aceitável para a identificação 

da prova, q
Essa postura, motivo de críticas, afeta diretamente os procedimentos contenciosos, pois 
facilita a proposição de novas demandas. Perdura a disputa sobre a natureza do princípio 
de precaução, havendo dúvida se ele efetivamente adquiriu caráter de direito internacional 
costumeiro. Parece correto afirmar que o princípio de precaução ainda não preencheu os 

O princípio de precaução foi arguido em controvérsias recentes, que abordaram aspectos 

Os Estados devem adotar medidas de precaução para antecipar, prevenir ou diminuir o dano aos recur-

sos transfronteiriços e mitigar os efeitos adversos. Onde há ameaças de dano sério ou irreversível a falta 

de plena certeza científica não será usada como razão para postergar tais medidas. O artigo 2 

-

Relatório Brundtland, artigo 10 estabelece apoio para a obrigação do direito internacional geral de aplicar 

o princípio de precaução para proteger recursos transfronteiriços [...].

[que] novas normas de direito ambiental são relevantes para a implementação do Tratado e que as partes 

obrigações assegurem que a qualidade da água no Danúbio não seja prejudicada e que a natureza seja 

protegida, para levar em consideração novas normas ambientais quando aceitos os meios que serão es-

pecificados no Plano Contratual Conjunto por meio da inserção desses dispositivos no Tratado as partes 

reconheceram a necessidade de adaptar o Projeto. Consequentemente, o Tratado não é estático e está 

aberto à adaptação às normas emergentes do direito internacional [...].

Aquela conduta da França foi ilegal naquilo que ela causa, ou provavelmente causará a improdução no 

-

tes nucleares subterrâneos, de fornecer evidência que eles não resultarão na introdução deste material 

no meio ambiente, de acordo com o princípio de precaução, amplamente aceito no direito internacional 

contemporâneo.

Pode ser que a França tenha material que lhe permita satisfazer a Corte sobre esta questão, mas este 

material não foi oferecido. Em relação ao curso dos eventos geológicos, uma garantia de estabilidade da 

formação de uma ilha por centenas ou milhares de anos não parece dentro dos limites possíveis. 
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as partes deveriam agir nessas circunstâncias com prudência e cautela para assegurar que as medidas 

efetivas dos meios de conservação foram tomadas para impedir sério dano ao estoque de atum de bar-

batana azul (par. 77).

provisórias no presente caso”. Em minha opinião, adotar uma abordagem, e não um princípio, importa em 

sobre estruturas normativas desejáveis. 

do Mar Báltico consagra no art. 3º, § 2º

As partes contratantes aplicarão o princípio de precaução, i.e., para adotar medidas preventivas quando 
há uma razão para assumir que as substâncias ou a energia introduzida, direta ou indiretamente, no meio 
ambiente marinho possa criar riscos para a saúde humana, prejudicar os recursos vivos e os ecossistemas 

evidência conclusiva de uma relação causal entre os inputs e os seus alegados efeitos.

As partes são estimuladas a empregar a melhor prática ambiental para eliminar ou 

Os países em desenvolvimento veem com reservas o princípio de precaução pelo efeito 

amplo quando sentem que algum outro benefício lhes foi atribuído.

A prevenção, nota dominante no direito internacional do meio ambiente, só se realiza 
a contento mediante o estudo prévio do potencial lesivo que acompanha os empreendimen-

conquistou prestígio nos sistemas jurídicos internos e no direito internacional a ponto de se 

Princípios 14 e 15 da Declaração de Estocolmo a acolheram indiretamente na medida em 
que valorizaram o planejamento para impedir a incidência de acontecimentos que acabem 
por subverter o equilíbrio ambiental. O Princípio 17 da Declaração do Rio, com a clareza que 
se espera de um documento tão relevante, não vacila em afirmar que a avaliação de impacto 
ambiental será levada a cabo para as atividades que afetem significativamente o meio am-
biente e estejam sujeitas à competência das autoridades nacionais.

A mesma postura encontrou eco nos Capítulos 35 e 40 da Agenda 21, marco na formula-
ção das diretrizes para a política governamental no século em curso. No período intermediário 

algumas iniciativas no campo do soft law deram ênfase à avaliação de impacto ambiental. 
O documento intitulado Goals and Principles of Environmental Impact Assessment, a Carta  

-
zação, tendo delegado essa incumbência às autoridades administrativas de cada país. Já 

alertava para a necessidade de avaliação do impacto ambiental, o mesmo ocorrendo com 

nuclear poderia ser efetuada sem a respectiva avaliação de impacto ambiental. A avaliação 
deveria ser pública a fim de permitir um debate aberto cujo resultado seria o conhecimento 
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avaliação de impacto ambiental é um princípio dinâmico que abrange não apenas a avaliação 
anterior das possíveis consequências ambientais de um projeto, mas também a verificação 
contínua dos efeitos produzidos. Conforme a Convenção das Nações Unidas sobre o Direito 

projetadas sobre sua jurisdição ou controle podem causar uma poluição considerável do 
meio marinho ou nele provocar modificações significativas e prejudiciais devem avaliar, na 
medida do possível, os efeitos potenciais dessas atividades para o meio marinho e publicar 

suscetíveis de causar dano a outros países. 

O princípio do poluidor-pagador, segundo o qual aquele que polui se obriga a suportar 

As autoridades nacionais deveriam esforçar-se para promover a internalização dos custos ambientais e 

suportar os custos da poluição, com o devido respeito ao interesse público e sem distorcer o comércio e 
o desenvolvimento internacionais.

da multiplicidade dos valores, as regras válidas para os países desenvolvidos podem não ser 
apropriadas e impor custos sociais injustificáveis aos países em desenvolvimento. A Recom-
mendation on Guiding Principles Concerning the International Economic Aspects of Environmental 
Policies
ao princípio do poluidor-pagador. A Recommendation on the Implementation of the Polluter-Pays 
Principle
aceitando-se que tenham o mínimo efeito distorcivo sobre o comércio e os investimentos.

Os Guiding Principles Relating to Accidental Pollution
que o princípio do poluidor-pagador inclui as atividades para diminuir as consequências do 
dano ecológico, tais como a limpeza do meio ambiente. Cabe registrar a adoção, por parte da 

eficiência na aplicação do princípio do poluidor-pagador. Esse princípio, inserido inicialmente 
apenas na legislação doméstica, é hoje largamente admitido, convertendo-se em norma de 
direito internacional costumeiro. Busca internalizar os custos gerados pela degradação do 

domínio da responsabilidade e na elaboração da disciplina jurídica do mercado, notadamente 

custos recobrem as despesas com medidas de cunho preventivo para reduzir a poluição e 
aquelas voltadas a atenuar os efeitos da deterioração que sofre uma área geográfica qualquer.

O princípio do poluidor-pagador conta, internamente, com a capacidade de ação con-
ferida pelo poder político organizado. Como no direito internacional a centralização do poder 

-

O princípio da responsabilidade comum porém diferenciada, de grande relevo para o 
direito internacional do meio ambiente, informou os documentos firmados na Conferência do 

soft law recentemente concluídos. A 
concepção que o orienta consolidou-se, entretanto, após a Segunda Guerra Mundial, quando 
cresceu a consciência das desigualdades entre os Estados, dramaticamente ampliada pela 
descolonização na África e na Ásia. O princípio de reciprocidade presidiu em meados dos 
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anos 40 a formação do GATT, que não soube captar as especificidades próprias aos países 

passou a permitir as restrições quantitativas para preservar o nível de reservas necessário 
-

países em desenvolvimento.

 
-

cional, da concepção de justiça distributiva. Acreditava-se que as concessões comerciais 
oferecidas pelos países desenvolvidos não deveriam corresponder à contrapartida oferecida 
pelos países em desenvolvimento. Sem ter caráter obrigatório, a Parte IV do GATT equiva-

 

(SGP), pelo qual os países desenvolvidos podem conceder, de forma voluntária, preferências 
tarifárias aos países em desenvolvimento, que não se pautam pelo critério da reciprocidade. 

Tratamento Especial e Diferenciado, Reciprocidade e Maior Participação dos Países em  
Desenvolvimento, que estabeleceu a chamada cláusula de habilitação, imaginada para atender 
às peculiaridades das nações menos desenvolvidas. 

Na esfera ambiental, a responsabilidade comum porém diferenciada insinua-se no Prin-
cípio 23 da Declaração de Estocolmo e é objeto da Carta de Direitos e Deveres dos Estados de 

The environmental policies of all states should enhance and not adversely affect the present 
and future development potential of developing countries. A adoção das medidas acordadas tendo 

meio ambiente marinho. Na esteira da tendência que rapidamente se cristalizava, o Princípio 7  

Os Estados devem cooperar em um espírito de parceria global, para a conservação, proteção e restaura-
ção da saúde e da integridade do ecossistema terrestre. Considerando as distintas contribuições para a 
degradação ambiental global, os Estados têm responsabilidades comuns porém diferenciadas. Os paí-
ses desenvolvidos reconhecem a responsabilidade que têm na busca internacional do desenvolvimento 

tecnologias e recursos financeiros que controlam.

O art. 3.1 da Convenção sobre Mudança Climática conclama as partes a envidar esfor-
ços para a consecução das metas estipuladas on the basis of equity and in accordance with 
their common but differentiated responsibilities and respective capabilities. Convém frisar que, 
no nível regional, o Protocolo VOC e o Tratado das Comunidades Europeias emendado em 
Maastricht levaram em conta as características especiais dos Estados-partes.

O princípio da responsabilidade comum porém diferenciada é, segundo Philippe Sands, 
resultado da importância que a equidade adquiriu no direito internacional contemporâneo e do 
papel conferido às necessidades dos países em desenvolvimento na criação e interpretação 

pela proteção do meio ambiente no plano nacional, regional e global; (b) é necessário atentar 
para as circunstâncias diversas relativas à contribuição de cada país para a degradação da 
natureza, bem como para prevenir, reduzir e controlar as ameaças ao ecossistema. Todos se 
comprometem a proteger o meio ambiente, mas as regras criadas devem prever obrigações 
distintas com base nas possibilidades que as nações revelam para cumprir o que foi ajustado.
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O princípio da responsabilidade comum porém diferenciada manifesta-se na concessão 
de períodos de graça, em obrigações menos rigorosas e no alongamento dos prazos para 

se mostraram sensíveis à variedade das situações nacionais.

Inserida em numerosos tratados ambientais, a equidade é em especial arguida a pro-
pósito da conservação dos recursos hídricos. Apresenta no direito internacional positivo três 

infra legem, 
praeter legem ou contra legem. No último caso, a equidade é tão poderosa a ponto de ordenar 
o afastamento da norma jurídica que a contrarie.

A mudança do meio ambiente global vem ensejando o desenvolvimento de novos prin-
cípios para lidar com situações que o direito tradicional não pode adequadamente resolver. 

global são irreversíveis, sendo virtualmente impossível reparar os danos causados ao meio 

por longos períodos de tempo. 

-

aplicar a essas situações as regras usuais sobre a responsabilidade do Estado, fato que realça 
a importância da prevenção. Emergiram em matéria substantiva e procedimental diversos 
princípios, vários deles contemplados por tratados internacionais e pelo costume. O princípio 

decorrentes da mudança ambiental. Para afastar a ocorrência de eventuais danos é requisito 

Os princípios da informação prévia, da determinação de impacto ambiental e da consulta 
previnem litígios oriundos da poluição transfronteiriça pela oferta ao Estado a ser afetado 
das informações pertinentes às atividades de outro Estado com a finalidade de se chegar a 
uma solução amigável para uma potencial controvérsia que pudesse ocorrer. Especialmente 
nos casos de acidentes nucleares e derramamento de petróleo urge efetuar a avaliação dos 
riscos para a organização de ajuda emergencial aos Estados com probabilidade de virem a 
ser atingidos.

Uma das principais conclusões obtidas com a evolução do conhecimento científico 
concerne ao real alcance dos danos ao meio ambiente, que não dizem respeito a um número 

e a diversidade biológica em benefício das gerações presentes e futuras.

Os princípios de precaução, do poluidor-pagador e da responsabilidade comum porém 

a algumas atividades humanas, da internalização dos custos provenientes da degradação 
-

mico dos países.

3. AS DECISÕES JUDICIAIS E A DOUTRINA

As decisões judiciais e os ensinamentos dos mais qualificados juristas das diferen-
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jurisprudência da CIJ tratou direta ou indiretamente de questões ambientais em diversas 
ocasiões, a saber, na controvérsia sobre o estreito de Corfu e nas disputas sobre a Platafor-

de Armas Nucleares, acerca da proteção do meio ambiente em conflitos armados, e no caso 

internacionais sobre o meio ambiente.

Trail Smelter de 
Lago Lanoux  OSPAR Information de 2003.  

A doutrina dos juristas mais qualificados — todos reconhecem — não tem a mesma relevân-
cia que as decisões judiciárias e arbitrais. Cabe destacar, contudo, no plano doutrinário, os 
trabalhos da International Law Association e do Institut de Droit International, que colaboraram 
no desenvolvimento das obrigações convencionais sobretudo nos campos da poluição das 
águas e da atmosfera.
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PRIMEIRAMENTE: UMA HOMENAGEM

minha vida é algo fácil de se fazer. Afinal, foi essa pessoa quem me ensinou que as regras 

em um artigo no formato ABNT para dizer o quanto este poeta, professor, desembargador 

veias como nas dele, mas certamente o amor pelo Direito Internacional e pela sala de aula 
sim. E ele é parte essencial de tudo isso. 

As linhas aqui escritas e o conhecimento transmitido também. Afinal, foi graças a ele 
que conclui meu doutorado em Direito Internacional na PUC-SP com pesquisas sobre Empre-
sas e Direitos Humanos e hoje transito por essa área com fluidez e alegria. Ele me permitiu 
acreditar no tema desde o primeiro momento. E até hoje sei de seu incentivo para seguir este 
caminho tão bonito quanto especial.

Ao querido Prof. Dr. Carlos Roberto Husek desejo toda a felicidade e poesia que a vida 
possa lhe dar. Minha gratidão, carinho e amizade são eternos. Espero que meu trabalho reflita 
um pouco do brilhantismo de meu mestre. Este, sempre tão incrível e reluzente, com todas 
as honras que esta obra tende a lhe proporcionar.

INTRODUÇÃO

Desde 2011, o ramo do Direito Internacional reconhecido como Empresas e Direitos 
Humanos (business and human rights) tem recebido maior atenção de sujeitos e atores da 
sociedade internacional. Isso porque a publicação, naquele ano, dos chamados Princípios 
Orientadores da Organização das Nações Unidas (ONU) sobre Empresas e Direitos Humanos(1) 

para as corporações o dever — ainda que não vinculante — de observar no coração de suas 
atividades a proteção aos direitos humanos e ao meio ambiente. 

Com a aprovação de referida norma de soft law, uma série de compromissos estampa-
dos nos três pilares que a orientam, a saber, de proteção, respeito e reparação, passaram a 
ser estabelecidos nacional e internacionalmente, tanto por Estados quanto por corporações, 

foco em consultoria em Empresas e Direitos Humanos e ESG. Membro da Global Business and Human Rights 

Guiding principles on business and human rights
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-
ponsabilidade social corporativa começou a tomar forma.

A partir de 2015, com o lançamento, também pela Organização das Nações Unidas, 

2030”, a preocupação em adequar os programas corporativos aos ditames ali elencados  

tange à perspectiva de sustentabilidade planetária.

Em 2020, ano em que o planeta se viu obrigado a repensar sua sobrevivência ante a 
(2)

-
modelação dos mercados financeiro e de capitais”(3) quanto ao olhar para a sustentabilidade. 

-

(em português, portanto, ASG) e pressupõe nada menos que o compromisso corporativo de 
implementar práticas nestas três esferas tanto na atividade empresarial direta quanto nas 
respectivas cadeias de valor.

A corrida contra o tempo, contudo, acabou por trazer erros conceituais tanto para a 
academia quanto para o ambiente corporativo. Não foram raros os casos em que o termo 
ESG se confundiu imediatamente com o ramo do Direito Internacional reconhecido como 
Empresas e Direitos Humanos. O presente trabalho, assim, visa elucidar tais aspectos, de-
monstrando que a temática ESG tem, sim, seu lugar naquele ramo do Direito Internacional, 
mas seu escopo não se confunde com o ramo em sua totalidade. Para se alcançar os prin-
cipais resultados em referida pesquisa qualitativa, serão utilizadas referências documentais 
primárias e secundárias, com a utilização do método indutivo.

1. EMPRESAS E DIREITOS HUMANOS: UM RAMO DO DIREITO INTERNACIONAL

A preocupação com a necessidade de regulamentar respostas às violações aos direi-

de endereçar as principais violações cometidas no pós-Segunda Guerra Mundial foi fruto 
do trabalho de Organizações Internacionais e resultou em uma série de tratados voltados 
à proteção dos chamados grupos vulneráveis, tais como mulheres, refugiados, pessoas de 
diferentes raças e etnias, dentre outros(4).

Ocorre, contudo, que esta preocupação sempre foi direcionada diretamente aos Esta-
dos, principais sujeitos de Direito Internacional(5), sendo fruto de tratados, principal forma de 
normatizar de maneira vinculante aqueles sujeitos para as proteções então almejadas. Dessa 
maneira, não havia a necessidade de estender tais regramentos a quaisquer outros sujeitos 
ou atores com poder e influência na sociedade internacional.

Coronavirus Disease (COVID-19) Pandemic

Larry Fink’s 2020 letter to CEOs. -

Curso de direitos humanos

Curso de direito internacional público
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-

mas sem ser vistas como sujeitos perante o Direito Internacional, não poderiam ser responsa-
bilizadas perante a ordem internacional para o caso de violações aos direitos humanos, mas 

Dessa maneira, desde aquele período foram estabelecidas tentativas de se buscar uma 
maneira de incluir as empresas no rol de entes possivelmente passíveis de responsabilização 
por violações e abusos aos direitos humanos. A estas tentativas da comunidade internacio-
nal de normatizar tal temática — e com todas as normas dela decorrentes, como se verá a 
seguir — e com seu auge na publicação dos Princípios Orientadores, em 2011, se nomeia o 
ramo do Direito Internacional reconhecido como Empresas e Direitos Humanos.

1.1. Os três pilares dos Princípios Orientadores da ONU sobre Empresas e Direitos Humanos

Após algumas tentativas frustradas de buscar uma saída para o enigma da impossibi-
lidade de responsabilização de empresas por violações aos direitos humanos, a sociedade 
internacional viu em 2011, no âmbito da ONU, a aprovação, por unanimidade no Conselho de 
Direitos Humanos, dos Princípios Orientadores da ONU sobre Empresas e Direitos Humanos. 

Referida norma trazia em seu bojo o resultado do trabalho desenvolvido precipuamente 
por John Ruggie, escolhido pelo então Secretário-Geral da ONU, Kofi Annan, para equilibrar 
os interesses da sociedade civil internacional, dos Estados e das entidades de representação 
corporativa de diferentes setores para um instrumento internacional que endereçasse a neces-
sidade de proteção aos direitos humanos por empresas. Assim, nas palavras do idealizador 

(6). 

Tal afirmação se dá especialmente em função de os Princípios Orientadores, perante o 
Direito Internacional, não terem caráter vinculante. Sua natureza é principiológica, de valores 
pungentes para a sociedade internacional, mas não trazem a obrigação direta dos Estados de 
adesão, mas somente o compromisso de implementá-los em seus próprios ordenamentos. 

Não obstante sua essência de soft law, os Princípios Ruggie consagraram a necessidade 

e ao seu compromisso com a proteção às vulnerabilidades, antes direcionadas tão-somente 
aos Estados na sociedade internacional.

-
ternacionalmente reconhecidos e normatizados; o dever que as empresas têm de respeitar 
os direitos humanos quando de sua atuação diuturna, feito por meio de políticas internas; e 

eventual abuso cometido por corporações aos indivíduos e ao meio ambiente. 

Assim, dos três pilares, como descritos pelos Princípios Orientadores, resulta que a 
atividade corporativa voluntária se situa no segundo pilar, de respeito aos Direitos Humanos 
quando do desenvolvimento de suas atividades. Os princípios daquele pilar elencam os prin-
cipais direitos a ser cumpridos pelas empresas, devendo cada Estado, quando da criação de 

Just business
Press, 2005. 
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regras internas para regulamentar aquela norma internacional, esmiuçar o nível de proteção 
que querem alcançar.

1.2. Avanços na temática nos últimos dez anos

Desde o estabelecimento dos Princípios Orientadores, em 2011, verificou-se uma série 
de avanços no campo de Empresas e Direitos Humanos. A começar pela aprovação em 2014, 
de uma resolução da ONU que estabeleceu a criação de um grupo de trabalho intergoverna-
mental e aberto para o desenho de um tratado sobre Empresas e Direitos Humanos. Desde 
2015, então, são realizados encontros anuais para discussão de uma norma vinculante, que 
tem apresentado resultados positivos não obstante os interesses conflitantes de alguns 
Estados e entidades corporativas.

Em 2015, ainda no plano Onusiano, foram estabelecidos os Objetivos de Desenvolvi-
mento Sustentável, constantes da Agenda 2030 daquela Organização e que têm por objetivo 

como a eliminação da pobreza e da fome, o empoderamento feminino e a proteção do meio 
ambiente mediante a cooperação de sujeitos e atores da sociedade internacional. Para a 
temática ora proposta, o destaque se dá para o reconhecimento, pela própria ONU, do dever 
também intrínseco das empresas para o alcance de tais objetivos. A leitura holística de tais 
Objetivos é essencial para que todas as metas sejam alcançadas até o ano de 2030(7).

Em paralelo às iniciativas do sistema global de proteção aos direitos humanos , des-
tacam-se as iniciativas locais de regulamentar os Princípios Orientadores. Seja por meio da 
criação dos chamados Planos Nacionais de Ação em Empresas e Direitos Humanos, ou mes-
mo por meio da elaboração de normas voltadas à devida diligência (due diligence) corporativa 

Loi relative au devoir 
de vigilance des sociétés mères et des enterprises donneuses d’ordre) , de 2017, com foco na 
elaboração de planos de vigilância de suas atividades com inspiração nos Princípios Orien-

Wet Zorgplicht Kinderarbeid), 
com previsão de entrada em vigor em 2022, voltada especificamente para a eliminação do 
trabalho infantil das cadeias de fornecimentos de produtos de empresas holandesas(10), ou 
mesmo, sob o aspecto supranacional, de tentativa de criação de uma regra europeia sobre 
devida diligência(11). Não se pode olvidar, por fim, das tentativas internas de litígio estratégico 
na tentativa de responsabilizar empresas perante os poderes judiciários dos Estados por 
violações aos Direitos Humanos e ao meio ambiente(12). 

Agenda 2030, sustentabilidade e a proteção aos direitos humanos

Curso de Direitos Humanos

Proposition de loi relative ao devoir de vigilance des sociétés mères et des entreprises 
donneuses d’ordre 

Wet van 24 oktober 2019 houdende de invoering van een zorgplicht ter voorkoming van de levering 
van goederen en diensten die met behulp van kinderarbeid tot stand zijn gekomen (Wet zorgplicht kinderarbeid). Disponível 

Proposal for a Directive of the European Parliament and of the Council on Corporate 
Sustainability Due Diligence and amending Directive (EU) 2019/1937.  

Global trends in climate change litigation -
tham Research Institute on Climate Change and the Environment and the Centre for Climate Change Economics 
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Nota-se, portanto, que o ramo do Direito Internacional denominado Empresas e Direi-
tos Humanos conta com várias frentes de atuação, com impactos em diferentes setores da 
sociedade e em diversas esferas dos três pilares dos Princípios Orientadores. A seguir, será 
analisado como se deu o desenvolvimento da sigla ESG, com sua correta adequação ao 
campo das Empresas e Direitos Humanos e ao segundo pilar dos Princípios Ruggie.

2. ESG: UMA SIGLA ESSENCIAL PARA A HUMANIDADE

A teoria de que empresas são partícipes diretas da proteção aos direitos humanos 
ganhou força especialmente após a publicação dos Princípios Orientadores da ONU sobre 
Empresas e Direitos Humanos. Contudo, em período anterior a 2011, iniciativas voluntárias de 
proteção aos direitos humanos por empresas já eram verificadas, sobretudo com a criação 
do Pacto Global, em 2000, e com os dez princípios dele decorrentes.

Em 2005, o Pacto Global publicou o documento Who Cares Wins: Connecting Financial 
Markets to a Changing World(13), ocasião em que restou descrita a necessidade de as empresas 
adequarem suas políticas à proteção ao meio ambiente (environmental), aos direitos humanos 
internacionalmente consagrados, ou, em outras palavras, a tudo que se relacionasse direta-
mente às pessoas (social

-
res(as) e membros de cargos diretivos (governance). Nascia, naquele momento, a sigla ESG.

A sigla, desde sempre, transitou pela esfera voluntária de atuação das empresas, 
sobretudo em programas de responsabilidade social corporativa. Ocorre que estes últimos 
por muitas vezes se confundiam com ações de filantropia, de maneira que as corporações 

a sociedade. Não havia, assim, qualquer possibilidade de responsabilização corporativa para 
o caso de descumprimento de tais medidas tidas por voluntárias.

Passados quinze anos da publicação daquele documento, em 2020, o CEO da BlackRock, 
maior gestora de ativos do mundo, publicou sua carta aos CEOs trazendo a afirmação de 
que a sustentabilidade deveria também seguir o mercado financeiro e de capital, com uma 
revolução nos investimentos e, consequentemente, no mercado como um todo. As pesqui-
sas que refletem também os impactos ao meio ambiente e à sociedade a partir da atividade 
corporativa também demonstram que o imperativo de proteção não pode mais se restringir 
aos Estados, sob pena de vermos o fim da Humanidade antes mesmo do final deste século. 
Inaugura-se, assim, um novo momento, essencial para a sociedade e, frise-se, do qual não 
há mais volta.

estudo, a pauta ESG tem por pressuposto a necessidade de sobrevivência planetária. Pes-
quisas apontam que se a sociedade internacional não modificar seus padrões de consumo 

planeta Terra poderá resultar em catástrofes ambientais de grandes proporções, como 
até mesmo o desaparecimento de Estados em sua totalidade(14). O desequilíbrio planetário 

Who Cares Wins: Connecting Financial Markets to a Changing World. Recommenda-
tions by the financial industry to better integrate environmental, social and governance issues in analysis, asset 

<
Como evitar um desastre climático: as soluções que temos e as inovações necessárias. Trad. 


